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KENT JOHANN MODES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 15/01/1986, CASADO em 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF nº 047.478.629-35, CARTEIRA NACIONAL 

DE HABILITAÇÃO nº 03212587907, órgão expedidor DETRAN - SC, residente e domiciliado(a) no(a)  

RUA MARINAS DO CAMPECHE, 499, CASA 01, CAMPECHE, FLORIANÓPOLIS, SC, CEP 

88065185, BRASIL. 

 

ODILON DE BITENCOURT HEITICH JUNIOR, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 16/04/1979, 

SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF nº 251.034.338-69, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO nº 

04792884229, órgão expedidor DETRAN - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA JOÃO 

MEIRELLES, 967, APTO 103 BLOCO D, ABRAÃO, FLORIANÓPOLIS, SC, CEP 88085201, BRASIL. 

 

DANIEL SILVA RODRIGUES DE SOUZA, nacionalidade BRASILEIRA, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, 

inscrito no CPF nº 009.934.459-93 e no RG nº 8.522.220-1, AV. ENG. MAX DE SOUZA, 1588, APTO 

702, COQUEIROS, FLORIANÓPOLIS/SC – CEP 88.080-000, BRASIL. 

 

RAFAEL ONEDA DOS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, CASADO, EMPRESÁRIO, inscrito no 

CPF nº 046.977.779-64 e no RG nº 13.130.174-0, domiciliado NA RUA FERNANDO FERREIRA DE 

MELLO, 128, TORRE SUL, APARTAMENTO 502, BOM ABRIGO, FLORIANÓPOLIS/SC – CEP 

88085-260, BRASIL. 

 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial APPROACH TECNOLOGIA LTDA, registrada 

legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, 

sob NIRE nº 42205437383, com sede Avenida Prefeito Osmar Cunha, 416, Sala 303, Centro Florianópolis, 

SC, CEP 88015100, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 

24.376.542/0001-21, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos 

termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

 

Cláusula Primeira. O sócio ODILON DE BITENCOURT HEITICH JUNIOR transfere 14 (quatorze) 

quotas do capital social, no valor nominal de R$ 1.000,00 cada uma, que perfazem o valor total de R$ 

14.000,00 (quatorze mil reais), direta e irrestritamente, a DANIEL DE SOUZA MARIA, nacionalidade 

brasileira, casado em comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no RG sob o nº 4.177.419-1 SSP/SC 

e CPF nº 047.600.869-78, domiciliado na Rua João Grumiche, 1712, Condomínio Life Business Residenc 

– Bloco B, Apartamento 215, bairro Roçado, São José/SC, CEP 88.108-100, Brasil, da seguinte forma: 

VENDA, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

 

Cláusula Segunda. O sócio KENT JOHANN MODES transfere 14 (quatorze) quotas do capital social, no 

valor nominal de R$ 1.000,00 cada uma, que perfazem o valor total de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), 

direta e irrestritamente, a DANIEL DE SOUZA MARIA, nacionalidade brasileira, casado em comunhão 

parcial de bens, empresário, inscrito no RG sob o nº 4.177.419-1 SSP/SC e CPF nº 047.600.869-78, 

domiciliado na Rua João Grumiche, 1712, Condomínio Life Business Residenc – Bloco B, Apartamento 

215, bairro Roçado, São José/SC, CEP 88.108-100, Brasil, Brasil, da seguinte forma: VENDA, dando 

plena, geral e irrevogável quitação. 

 

ADMISSÃO DE NOVO SÓCIO 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C-S_KoblREU7A&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 04747862935-KENT JOHANN MODES|04760086978-DANIEL DE SOUZA MARIA|04697777964-RAFAEL ONEDA DOS SANTOS
00993445993-DANIEL SILVA RODRIGUES DE SOUZA|25103433869-ODILON DE BITENCOURT HEITICH JUNIOR
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Cláusula Terceira. Fica admitido na sociedade o novo sócio DANIEL DE SOUZA MARIA, nacionalidade 

brasileira, casado em comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no RG sob o nº 4.177.419-1 SSP/SC 

e CPF nº 047.600.869-78, domiciliado na Rua João Grumiche, 1712, Condomínio Life Business Residenc 

– Bloco B, Apartamento 215, bairro Roçado, São José/SC, CEP 88.108-100, Brasil, detentor de 28 (vinte e 

oito) quotas do capital social, no valor nominal de R$ 1.000,00 cada uma, que perfazem o valor total de R$ 

28.000,00 (vinte e oito mil reais). 

 

CAPITAL SOCIAL 

 

Cláusula Quarta. Diante da admissão do novo sócio, o capital social da sociedade e a participação dos 

sócios fica distribuída da forma abaixo, que será doravante objeto da consolidação do contrato social: 

 

Sócios Quotas Valor (R$) Participação 

Kent Johann Modes 658 R$ 658.000,00 47,00% 

Odilon de Bitencourt Heitich Junior 658 R$ 658.000,00 47,00% 

Daniel Silva Rodrigues de Souza 28 R$ 28.000,00 2,00% 

Rafael Oneda dos Santos 28 R$ 28.000,00 2,00% 

Daniel de Souza Maria 28 R$ 28.000,00 2,00% 

 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

 

Cláusula Quinta. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato 

social permanece em FLORIANÓPOLIS/SC. 

 

Cláusula Sexta. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 

expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 

mediante as condições e cláusulas seguintes: 

 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

APPROACH TECNOLOGIA LTDA  

CNPJ 24.376.542/0001-21 

 

I. NOME E SEDE 

 

Cláusula Primeira: A sociedade usa o nome empresarial APPROACH TECNOLOGIA LTDA, sendo 

regida por este Contrato Social, pelas disposições legais aplicáveis às sociedades limitadas e, de maneira 

complementar, pela Lei nº 6.404/76, bem como por Acordos de Sócios arquivados na sede social da 

sociedade. 

 

Cláusula Segunda: A sociedade tem a sua sede social localizada na AVENIDA PREFEITO OSMAR 

CUNHA, 416, SALA 303, CENTRO, FLORIANÓPOLIS, SC, CEP 88.015-100. 
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Cláusula Terceira: A sociedade poderá abrir filiais e escritórios em qualquer parte do território nacional 

ou exterior. 

 

II. OBJETO SOCIAL 

 

Cláusula Quarta: A sociedade tem como objeto social: 

 

 I - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E DE TELECOMUNICAÇÕES;  

 

II - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INTERMEDIAÇÃO DE VENDAS NO ATACADO DE 

EQUIPAMENTOS E PRODUTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E DE 

TELECOMUNICAÇÕES;  

 

III - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA NAS ÁREAS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO, DE TELECOMUNICAÇÕES E DE ENSINO DE APRENDIZAGEM;  

 

IV - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS NA 

ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E DE TELECOMUNICAÇÕES;  

 

V - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROCESSAMENTO E ARMAZENAMENTO DE DADOS E 

SERVIÇOS DE VALOR ADICIONADO NA INTERNET VALOR ADICIONADO NA INTERNET;  

 

VI - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TREINAMENTO E DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA DE 

PESSOAS NAS ÁREAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, DE TELECOMUNICAÇÕES E 

DE ENSINO E APRENDIZAGEM;  

 

VII - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E DE 

TELECOMUNICAÇÃO; 

 

VIII - LICENCIAMENTO E OUTORGA DE CESSÃO DE USO DE PROGRAMAS DE 

COMPUTADOR E DE ATIVOS INTANGÍVEIS NÃO FINANCEIROS;  

 

IX - PESQUISA E O DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS, MÉTODOS, PRODUTOS E 

PROGRAMAS DE COMPUTADOR PARA APLICAÇÃO NAS ÁREAS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO, DE TELECOMUNICAÇÕES E DE ENSINO E APRENDIZAGEM; 

 

X - PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL DE OUTRAS SOCIEDADES EMPRESÁRIAS; 

 

XI - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MERCADORIAS 

EM GERAL;   

 

XII - ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS 

EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS;   

 

XIII - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 

NÃO-CUSTOMIZÁVEIS;   
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XIV - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 

CUSTOMIZÁVEIS 

 

III. PRAZO DE DURAÇÃO 

 

Cláusula Quinta: A sociedade iniciou suas atividades no dia 01/03/2016 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

 

IV. CAPITAL SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO DE QUOTAS 

 

Cláusula Sexta: O capital social totalmente integralizado é de R$ 1.400.000,00 (um milhão quatrocentos 

mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 1.400 (um mil e quatrocentos) quotas de capital, 

no valor nominal de R$ 1.000,00 (mil reais) cada uma, distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

 

Sócios Quotas Valor (R$) Participação 

Kent Johann Modes 658 R$ 658.000,00 47,00% 

Odilon de Bitencourt Heitich Junior 658 R$ 658.000,00 47,00% 

Daniel Silva Rodrigues de Souza 28 R$ 28.000,00 2,00% 

Rafael Oneda dos Santos 28 R$ 28.000,00 2,00% 

Daniel de Souza Maria 28 R$ 28.000,00 2,00% 

  

Parágrafo Único: Os sócios subscritores das quotas do capital social declaram, para todos os efeitos legais, 

que não estão impedidos, nos termos da lei, de exercer os atos empresariais, em virtude de condenação 

criminal ou qualquer tipo de impedimento legal inclusive incapacidade superveniente, encontrando-se em 

pleno exercício de seus direitos civis, inclusive de personalidade. 

 

Cláusula Sétima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas respectivas quotas, apenas 

respondendo solidariamente pela integralização do capital. 

 

Cláusula Oitava: Nas deliberações sociais, cada quota do capital social conferirá ao seu titular o direito a 

um voto. 

 

IV. ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 

 

Cláusula Nona: A administração da sociedade caberá, ISOLADAMENTE, a(o) Sócio(a) KENT JOHANN 

MODES e,  ISOLADAMENTE, a(o) Sócio(a) ODILON DE BITENCOURT HEITICH JUNIOR, com os 

poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 

praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso 

do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou ainda 

assumir obrigações em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros.  

 

Parágrafo único: O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não existe(m) 

impedimento(s) de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
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cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

 

Cláusula Décima: Os sócios exercerão cargos de Diretoria, tendo direito de retirada mensal a título de pró-

labore, de acordo com o previsto em acordo de sócios arquivado na sede social da sociedade. 

 

V. REUNIÕES DE SÓCIOS E DO QUÓRUM DE APROVAÇÃO 

 

Cláusula Décima Primeira: A reunião da sociedade poderá ser convocada por qualquer dos sócios, 

conforme as normas estabelecidas na legislação pertinente, mediante a expedição de carta convocatória, 

com local, data, hora e a ordem do dia da reunião, para os endereços os sócios, de acordo com o previsto 

no acordo de sócios arquivado na sede social da sociedade. 

 

Parágrafo Primeiro: Ficam dispensadas as formalidades de convocação para reunião quando todos os 

sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.  

 

Parágrafo Segundo: A reunião será dispensada quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a 

matéria que seria objeto de deliberação, ou quando não obrigatória por previsão legal. 

 

Parágrafo Terceiro: Das reuniões serão lavradas atas, as quais serão arquivadas na sede social da 

sociedade. 

 

Parágrafo Quarto: As reuniões somente serão válidas em caso de presença de sócios que representem, ao 

menos, dois terços do capital social da sociedade. 

 

Cláusula Décima Primeira: O quórum de aprovação das deliberações tomadas em reunião de sócios será 

de dois terços dos votos representativos das quotas do capital social da sociedade, salvo quórum de 

aprovação específico existente neste contrato social, na legislação de regência, ou em acordo de sócios 

arquivado na sede social da sociedade. 

 

Cláusula Décima Segunda: Dependem de deliberação e aprovação por quórum de dois terços dos votos 

dos quotistas: 

 

a) a aprovação das contas da administração;  

b) a exclusão de um dos sócios por justa causa;  

c) a designação dos administradores em ato separado, não sócio ou administrador sócio;  

d) a destituição dos administradores;  

e) o modo e o valor da remuneração dos administradores e sócios;  

f) a participação dos administradores, dos sócios e dos empregados nos lucros;  

g) a modificação do contrato social;  

h) a transformação da sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporação, resolução, dissolução e liquidação da 

sociedade empresarial;  

i) a nomeação ou destituição de liquidantes e o julgamento de suas contas;  

j) recuperação judicial; 

k) investimento em outras empresas, coligadas ou controladas;  

l) aumento de capital com bens ou moeda corrente;  
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m) aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de bens ou direitos do ativo permanente; 

 

VI. ALIENAÇÃO DAS QUOTAS, O FALECIMENTO E A INCAPACIDADE DO SÓCIO 

 

Cláusula Décima Terceira: Caso pretenda alienar as quotas de sua titularidade do capital social da 

sociedade, total ou parcialmente, por dissidência ou simples vontade, o sócio alienante das quotas deverá 

observar o direito de preferência dos demais sócios na aquisição das quotas que pretende alienar, nos termos 

do disposto em acordo de sócios arquivado na sede social da sociedade. 

 

Cláusula Décima Quarta: O ingresso de novo sócio na sociedade demandará deliberação e aprovação por 

quórum de dois terços dos votos dos quotistas, observado o disposto em acordo de sócios arquivado na sede 

social da sociedade. 

 

Cláusula Décima Quinta: A morte, retirada, interdição, ausência declarada ou exclusão de um dos sócios 

não acarretará a dissolução da sociedade, que continuará com os sócios remanescentes, nos termos do 

previsto em acordo de sócios arquivado na sede social da sociedade, salvo em caso de aprovação da 

dissolução nos termos do previsto neste contrato social e em acordo de sócios. 

 

Parágrafo Primeiro: Em caso de falecimento, ausência declarada ou interdição de um dos sócios, o 

cônjuge-meeiro, os herdeiros, legatários ou o curador designado somente substituirão o falecido, interdito, 

ou ausente, na sociedade, mediante prévia e expressa aprovação dos demais sócios, de acordo com o 

estabelecido no acordo de sócios arquivado na sede social da sociedade. 

 

Parágrafo Segundo: Caso não aprovado o ingresso na sociedade do cônjuge-meeiro, dos herdeiros, dos 

legatários ou do curador, ou caso não manifestado o interesse no ingresso na sociedade, os sócios 

remanescentes terão direito preferencial à compra das quotas do capital social da sociedade do sócio 

falecido, interdito, ou ausente, nos termos do estabelecido no acordo de sócios arquivado na sede social da 

sociedade. 

 

Parágrafo Terceiro: Caso não exercido o direito preferencial pelos sócios remanescentes nos termos do 

parágrafo segundo, as quotas do sócio falecido, interdito, ou ausente, serão liquidadas, sendo o cônjuge-

meeiro, os herdeiros, os legatários ou o curador indenizados pelo valor apurado, nos termos do estabelecido 

no acordo de sócios arquivado na sede social da sociedade. 

 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo terceiro, caberá aos sócios remanescentes proceder com a 

redução de capital social ou suprir o valor da quota, de acordo com a proporção das suas participações no 

capital social, nos termos do art. 1.031, §1º, do Código Civil Brasileiro, Lei n. 10406/02. 

 

VII. EXCLUSÃO DO SÓCIO 

 

Cláusula Décima Sexta: Em caso da prática, por sócio, de atos graves que atentem conta os interesses da 

sociedade, pondo em risco a harmonia entre os sócios ou a própria sociedade, ou ainda nas hipóteses 

expressamente previstas em acordo de sócios arquivado na sede social da sociedade, os sócios que 

representam dois terços do capital social da sociedade poderão excluir por justa causa o sócio acusado, 

mediante simples alteração do contrato social. 
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Parágrafo Primeiro: Para a exclusão de sócio deverá ser convocada reunião de sócios para essa específica 

finalidade, notificando o sócio acusado com, pelo menos, quinze dias de antecedência, possibilitando-lhe o 

exercício de defesa, cujos termos serão registrados na ata da reunião, sob pena de preclusão do direito de 

exercê-la. 

 

Parágrafo Segunda: Ao final da reunião de sócios, a exclusão do sócio acusado será aprovada ou rejeitada 

por quórum de dois terços dos votos dos quotistas representativos do capital social da sociedade. 

 

Parágrafo Terceiro: Em caso de exclusão por justa causa do sócio, os sócios remanescentes terão direito 

preferencial à compra das quotas do capital social da sociedade do sócio excluído, nos termos do 

estabelecido no acordo de sócios arquivado na sede social da sociedade. 

 

Parágrafo Quarto: Caso não exercido o direito preferencial pelos sócios remanescentes nos termos do 

parágrafo terceiro, as quotas do sócio excluído serão liquidadas, sendo o sócio excluído indenizado pelo 

valor apurado, nos termos do estabelecido no acordo de sócios arquivado na sede social da sociedade. 

 

VIII. EXERCÍCIO SOCIAL 

 

Cláusula Décima Sétima: O exercício social terminará 31 de dezembro, ao término do qual será apurado 

o inventário físico e monetário dos bens, direitos e obrigações. 

 

Parágrafo Primeiro: Em reunião anual de sócios, quando não dispensada pela legislação vigente, será 

decidido o destino dos resultados do exercício, a participação nos lucros ou prejuízos bem como a eventual 

constituição de reservas de lucros e a sua reversão. 

 

Parágrafo Segundo: Havendo a distribuição de lucros, estes poderão ser partilhados desproporcionalmente 

entre os sócios, nos termos do previsto em acordo de sócios arquivado na sede social da sociedade, ou 

aprovado em reunião de sócios. 

 

Parágrafo Terceiro: A sociedade poderá levantar, semestralmente, ou em períodos menores, balanços 

intercalares, para a verificação e resultados e, caso aprovado, a distribuição de lucros ou bonificações. 

 

IX. SUPRIMENTO DE OMISSÕES OU DÚVIDAS 

 

Cláusula Décima Oitava: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas e não reguladas pelo presente 

contrato social serão supridas por Acordos de Sócios arquivados na sede social da sociedade, ou resolvidas 

com base nas disposições do Código Civil Brasileiro, Lei n. 10406/02. e, de maneira complementar, pela 

Lei nº 6.404/76, bem como por Acordos de Sócios arquivados na sede social da sociedade. 

 

X. FORO 

 

Cláusula Décima Nona: Fica eleito o foro da comarca de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, para 

dirimir as questões oriundas do presente contrato. 

 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

 

FLORIANÓPOLIS/SC, 15 de fevereiro de 2022. 
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KENT JOHANN MODES 

 

 

 

ODILON DE BITENCOURT HEITICH JUNIOR 

 

 

 

DANIEL SILVA RODRIGUES DE SOUZA 

 

 

 

RAFAEL ONEDA DOS SANTOS 

 

 

 

DANIEL DE SOUZA MARIA 



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 21/02/2022   Data dos Efeitos 21/02/2022
Arquivamento 20226533700 Protocolo 226533700 de 21/02/2022 NIRE 42205437383
Nome da empresa APPROACH TECNOLOGIA LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 319479431995928
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/02/2022Blasco Borges Barcellos -  Secretário-geral em exercício

21/02/2022

Cpf: 25103433869 - ODILON DE BITENCOURT HEITICH JUNIOR - Assinado em 21/02/2022 s 09:24:23

Cpf: 04760086978 - DANIEL DE SOUZA MARIA - Assinado em 16/02/2022 s 10:51:03

Cpf: 04747862935 - KENT JOHANN MODES - Assinado em 18/02/2022 s 09:23:56

Cpf: 04697777964 - RAFAEL ONEDA DOS SANTOS - Assinado em 18/02/2022 s 14:15:04

Cpf: 00993445993 - DANIEL SILVA RODRIGUES DE SOUZA - Assinado em 18/02/2022 s 10:11:16

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20226533700

NIRE 42205437383
CNPJ 24.376.542/0001-21
CERTIFICO O REGISTRO EM 21/02/2022
SOB N: 20226533700

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO
002 - ALTERACAOATO
226533700 - 21/02/2022PROTOCOLO
APPROACH TECNOLOGIA LTDANOME DA EMPRESA

226533700           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS


		2022-02-21T15:56:17-0300
	BLASCO BORGES BARCELLOS:00416142915




